
ATA DE JULGAMENTO DA JUNTA DE JUSTIçA DESPORTIVA
DA LIGA BARRETENSE DE FUTEBOL

1111012008

Aos onze dias do mês de (í  0) outubro do ano (2008) dois mil  e oito, às
(09h30min)  na  sede da  L iga  Bar re tense de  FLr tebo l  s i tuada na  Rua B n"  265
reun iu-se  a  JUNTA DE TICA DESPORTIVA DA L IGA BARRETENSE DE
FUTEBOL. assim composta: Presidente: Dr. Renato Aparecido de Castro
Relator. Secretário: Giovane Alves Nunes e Dr. Robert Friedrich
Kirchhoff,  para conhecerem e procederem ao julgamento, conforme Edital
publ icado na forma de costume, do Recurso interposto pelo diretor da Equipe
Democraticus em favor do at leta Rafael Lima Fernandes, contra decisão
pro fer ida  pe la  Comissão D isc ip l inar  no  d ia  18 /09 /2008 que ap l i cou  a  pena do
ar t .5o ,  V l  do  Anexo D isc ip l inar .  Pe lo  Re la to r  des iq r tado e l Ì ì  seu  re la to r lo  e  vo to
que f ica fazendo parte integrante deste. Os nrembros, Giovane Alves Nunes e
Dr. Robert Friedrich Kirchhoff,  após exame dos autos e do supra ciÌado
relatório, manifestam unânimes ao voto do Relator. Por tais razÕes a de ser
mantida as penalidades Ìmpostas pela ComÌssão Discipl inar. O pedìdo de
redução da pena na forma consignada no pedido, na espécie não a de ser
acolhida poìs a mínima já foi apl icada, conforme previsão legal. Neste
ju lgamento  compareceu o  Sr  Mo isés  dos  Santos  F i lho ,  d i re to r  da  Equ ipe
Recorrente que reiterou as razÕes do recr:rso, manríestando em favot cj tr
mesmo em sustentação oral.  lsto posto conhecem do Recurso, por tempestlvo
E por unanimidade negam provimento ao mesmo, para manter a decisão da
Comissão Discipl inar, ou seja, a apl icação do art.50, Vl do Anexo Discipl inar da
Liga Barretense de Futebol ao at leta RAFAEL LIMA FERNANDES, ou se1a,
(suspenso por 60 ísesse nta) dìas de Íodas as atividades da LBF, durante'
o campeonato, a contar de 0B/09/2008). Nada mais havendo para del iberar,
deu se  por  encer rado a  presente  sessão Conc lu idos  os  t raba lhos ,  o  Sr
Presidente defqrrqinou ao Secretárto que fosse lavrada a presente ata que
após l ida e acha{$ conforme foi aprovada por unanimidade. Publique-se no
rugar  oe  co defensor do at leta Recorrente recebe
sai ciente da te decisão.
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